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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Apoio à Gestão de Processos

 

TC 012.201/2022-7 

 

DESPACHO 
 

 

 

Trata-se, no presente momento, das propostas de citação consignadas na instrução de peça 
141, que contaram com a concordância da unidade mediante peças 142 e 143. Em que pese não haver 
delegação de competência do relator, Min. Benjamin Zymler, para as medidas propostas, o processo 
foi remetido diretamente para comunicação processual, e não para pronunciamento do gabinete. A 
ausência de autorização expressa só foi percebida após a expedição das citações que integram as peças 
147 a 150. 

Por essa razão, encaminho os autos ao gabinete do Exmo. Relator, Min. Benjamin Zymler, 
para apreciação da proposta às peças 141-143, sugerindo convalidar as citações já expedidas ou, 
alternativamente, determinar a realização de novas medidas saneadoras. 

 

Seproc/Dicomp, 15 de agosto de 2023. 

 
 

Assinado eletronicamente 
Renan Sales de Oliveira 

Diretor 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74337495.


